
LEI No 6?7/07, de 20 de qbrii s'e 2007.

Dispõe sobre criação do Fundo Municipal para gestão da
movimentação dos reeursos do Fr.rndo de lÂonutençõo e
Desenvolümento do Educogão Msica e de Volonizoçõo dos
Profissionois do Edrrcoçõo - FUNDEB e dá outras
providências.

A Prefeita /x\unicipol de Joguoriboro, MÂRf Â EMÍLIA DIóGENE5
6RÁNJA, no uso dos suas atribuiçôes iegais, etc..^

FAÇO 5ABÊR que o CÂMRRR MUNICTPAL DE JÁGUARIBARA oprovou
e eu sonciono e promulgo a seguinte Lei,

CAPíTULO I

DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

Art.'le Ficâ instituído o Fundo Municipal parã gestão da movimentaçáo dos recursos do
FUNDEB, de natureza contábil

Art. 2s O Fundo destinâ-se à manutençâo e o desenvolvimento do ensino infantil e
fundamental e à remuneração condigna dos trabalhadores da edtcaçáo, obseÍvado o disposto nesta
lai

AÉ. 3e O Ordenador de Despesa do Fundo ê o Secretario Münicipal de Educaçáo

CAPITULO II

DAS FONTES DE RECEITA DOS FT.'NIÚOS

Art. 4' O Fundo será constlti.rido das fontes de rec€itas especificadas no art. 60, incisos ll e Vll
do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitórias da Constituiçáo Federal.
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CAPíTULO III

DA TRANSFERÊuctn e ol cesrÃo Dos REcuRSos

Art.50. Os recursos Municipais dô Fundo Estadi...ial de l,{aí]uteítÉo e Desenvolvimento da
Educacão Básica e de vãlonzaÉo dos PÍoÍissionais da EducaÇáo - FI_jNDEB seráo repassados
automaticamente para as contas únicas e especíÍicas deste Fundo.

Art.60. Os recursos dispcnibiiizados ae Fufido el/erãc sêr.egistrados dê forri1a detalhada a
fim de evidenciar as respectivas t!-ansferências.

AÉ. 70. Os eventuals saldos de recursos Írnanceiros disponíveis nas contas especíÍicas do
Fundo. cuja pêíspectiva de utilização seja superior a quinze dias, deverào ser aplicados em
operaçóes financeíras de culto píazo cr.l de;nercado abeÍ.o, lastieadas em titu[os da dívida pública,
junto à instituiÇão flnanceirê respcnsável pela nlovirnentaçâc Ccs recursos, dê Ínodo a presêrvar seu
poder de compra.

Parágrafo único. Os Eanhcs financêirâs aü'feídos em decorência das aplicaçôes previstas no
caput devêrão ser utilizados na nnesrna fineildade. e de accndc ccÍx os Í]esrnos critérios ê condições
estabelecidas para utilização do valor principal do Fundo.

CAPíTULO IV

DA UTILIZAçÃO DOS RECURSOS

Art. 8o. Os recui'sôs Ce ltrundô sêíãc ütili:ados, no exercícic finêiiceiro êm quê lhes forem
creditados. ern ações cot'lsideradas ccrnc de ry|anutenÇâo e dêsenvGlvimento do ensino para a
educaÉo infantil e fundamen{al, caflfcimê dispcsto no ad. 70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996.

§"lo Os recursos pôderãe ser apl;câdos indistintamente en{ie etapãs, rodaiidadês ê tipos de
estabelecimento de ensino da educacào inJant!! e fundamentai

§ 20 Até cinco por cenic düs r-ecuísos rêcebídts à conta do Fundo, poderáo ser utilizados no
primeiro trimestre dc exercício imediatamenle suiiseqüente. mediante abertura de crédito adicional.

Art.9o. Pelo menos sessente por cênto dcs i'ecl]rsos anuâis totêis dos Fundos seráo
destinados ao pagamenio da rernuneração dcs p!"Õfissicnais do maglstéric dã êducaçáo infantil e
fundamental em efêtivo exercício na rede pública municipal.

Parágrafo únlac. Para os flns do disposto no câirut, considêrâ-sê:

l- remuneraçãc. o totê! dÊ pâgêrncntôs dâvidss ãús profissiÕnais do magistério da educaçáo.
em decorrência do efetiva êxercÍcio em cârgo. smpreco ou função. intggrantes da estrutura, quadro
ou tabela de ser*"idores do [dufiieípio. inclusive os encargos sociais incidentes;





ll - profissionais do reagistério Ca educaçác: doce;ltes, proÍissionais que oferecem supoúe

i:edagoglcc direto ao exercício da docência, incluindc-se direÇão ou administraçáo escolar,
planejamento, inspeçáo, supervrsão, o entaÉo educâcional e coordenaçáo pedagógica; e

lll - efetivo exercício: atuâÉo efetiva nc desernpenho das atividades de n'ragistério previstas no
inciso ll, associada à sua regutar vinculaçãc rontiatua!, ternporána cti estatutária, com o Município,
náo sendo descaracterizado pôr evântuais afâstamêntos temporáaios pÍevtstos em lei, com ónus paÍa
o Ívlunicípio, que não impliquem rompimento da relação juriCica existente.

Art. 10 E vêdada a utilizaaão dos recu;-sos ds Fundo:

l- no financiamento dâs d€spesas náo consideradas como de manutenÉo e desenvolvimento
do ensino, conforme o art. 71 da Lei no 9.394, de 1996; e

ll - como gaaantiâ oi"r cüntirpartidê de operaÇÕes Ce crédito, intemas ou extemas, contraídas
pelo lvlunicípio, que não sê destinern ao finenciarnento de prcjetos, aÇões eu prograrnas considêrados
como ação de manutençáo e desenvolvimento do ensino infantil ê fundamental.

CAPÍTtJLO V

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, COMPROVAÇÃO E

FISCAI-IZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 11. O acompanhâmenio e o cont olê soclal sobre e disiribuiÉo, a transferência e a aplicação
dos recursos do Fundo serác exercidos, pcr conselhô constituido de nove membros, sendo:

a) um representante da Sec.eta a l.4unicipal de EducaÇâc;

b) um representantÊ dos professorês do ensino inÍantil e fundamental público;

c) um representante dGS direiores das es«:las murilcipais púbticâs;

d) um rêprêsêntante dos ssrvidorss técnico-administralivgs das escolas municipais públicas;

e) dois representantes dos pais de alunôs do e*slnc infantil ê fundarnental público; e

f) dois representantes dos €studantes do ensino infantil e fundamental público.

h) um representante do ConseÍho fulunicipal de Educaqêo {se houver)

§ 1q Os membros dos conselhos previsios no câput serão indjcâdos até vinte dias antes do
término do mandato dos conselheiros anteriorêsl

| - pelo Prefeitc [dunicipal, . Íepresentante dâ Secretana lulunÍcípa! de Educação; e

ll - nos casos dos represêntantês dos proÍessores, diretores, seryidores, pais de alunos,
êstudantes e do Consêlho N4unicipal de Educação ern processo gletivo organizado para esse fim,
pelos respectivos pares. dcs conselhos previstüs no § 1q, incisos ll, lll e lV.
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§ 2e São impedidcs de intêgrar ôs conselhos â quê se refere o caput:

ll - tesourêirô, contador ou funclonário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem
serviços relacionados à administraçâo ou controle intemo dos recursos do Fundo, bem como
cônjuges, parentes consangüíneos oi.i afiris, até terceiro grau, desses profissionais;

lll - estudantes que náo sejâm emancipados, e

lV - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funçÕes públicas de livre nomeaÉo e exoneração no âmbito dos órgáos
do respectivo Podêr Executivo gestor dos recursos; ou

b) prestem sei.üiços terceirlzadüs, no âmbito dos PodÊres Executivos ern que atuam os
respectivos conselhos.

§ 3q O presidente dos conselhos prêvistos no caput será eleito por seus pares em reunião do
colêgiado, sendo impêdido de ocupar a funçáo o representante do Prefeito lVlunicipal.

§ 4q Os consêlhos dos Fundos ati.rai"ão ccrn autonomia, seni vínculação ou subordinaçáo
institucional ao Podeí Executrvo e serão renovados perlodicarnentê ao final Ce cada mandato dos
seus membros.

§ 5e A atuação dos mêrnbros dos cor]selhos dos Fundos

l- não será remunerada:

ll - é considerada atividade de retrevante lnteressê sccial:

lll - assegura isenÉo dâ cbrlgâtoriêdade de testemunhar sobre informações recebidas ou
prestadas em razão do exêrcício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes
confiarem ou deles recebereni ii'lformaçôes; e

lV - veda, quando os conselhsiros íorem i'epresentantes de professores e diretores ou de
servidores das escolas públicas, no cuTso do mandato:

a) exoneraÉo ou der.-'lissãc do cê!"go ôu e!'fipi'ego sem justa causa, cu transferência
involuntária do estabelêcrrnênto de ensinÕ em qLJe êtllarÍr"

b) atribuição dê falta ln.lustificâda âo sê*iço, êm lunÉo das atlvidades do conselho; e

c) afastâmento involuntáric e inlustificêdo Ca ccndiçã: -de conselhêiro antes do término do
mandato para o qual tenha s:dc desrgirado.

§ 6q Aos conselhos lncumbe, aindâ, supervisionar o cênso escolar anual e a elaboração da
proposta orçamentária anual, com o cbjetivô dê conccÍÍer paÍa o regular e tempestivo tratamento e
encaminhamento dos dados estatísticos ê flfiaftce;ros que elicerçarn a oÊeraciônalização do Fundo.

l- cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Presidente e do Vice-
Presidente da República, dos ftniniskos de Estado. do governador e do vice-governador. do prefeito e
do vice-prefeito, e dos secretáaios êsteduais, distritais ou rnunicipais;
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Art. 12. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos
aos rêcursos repassados e recebidos à conta do Fundo, ficarão permanentemente à disposição do
conselho, bem como dos órgáos fiscalizadores competêntes.

Parágrafo único. Os conselhos reÍêrjdos no art. 24. § Íq, inaisos ll, i e lV, poderão, sêmpre
que julgarem conveniêntê:

| - apresentar, ao Poder Legislativo e ao órgâo de controle interno e extemo, maniÍestaÉo
formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e

ll - por decisào da maioria de seus membÍos, convocâr o Secretário Municipal de Educaçáo,
para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recuÍscs e a execução das despesas do Fundo,
devendo apresentar-se em prazo não superior a trinta dias.

Parágrafo único. As pÍêstaçôês de contas serão instruídas com parêcer do conselho
responsável, que deverá seÍ apresentado ao Poder Executivo em até trinta dias antes do vencimento
do prazo para a apresentaçáo da prestação de contas prevista no caput.

CAPíTULO VI

DAS DTSPOStÇÔeS rrruerS E TRANSTTORTAS

Seção I

Das Disposiçôes Transitóíias

AÉ. 14. Os consêlhos do Fundo seráo instituídos no prazo de ti'inta dias contados da vigência
da presênte Lei, podendo adaptado dos consêlhos dô FUNDEF êxistentes na data de publicaçâo
desta Lei.

Art. 16. Fica integrado o Conselho do Fundo âo Conselho Municipal de Educaçâo, para o
acompanhamento e o controlê social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do
Fundo.
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§ 7o.. Os conselhos dos Fundos náo contaÉo com estrutura administrativa próprie, dêvendo o
Poder Executivo garantir inÍÍa-estrutura e condiçôes materiais adequadas à execução plena das
competências dos conselhos e oferecer ao Ministério da EducaÉo os dados cadastrais relativos à
críaÇáo ê composição dos respectivos conselhos.

Art. 13. A prestação de csntas dos recursos do Fundc será realizada confonme as normas
estabelecidas pelo Tribulnal dê Contas dos Municípios do Estado do Ceará .

Seção ll

Das Disposiçôes Finais

AÉ. 15. A instituiçâo do Fundo Municipal previsto nesta Lei e a aplicação dos recursos a ele
destinados não isentam o Poder Executivo da obrigatoriedade de aplícar na manutençáo e
desenvolvimento do ensino, na fonroa prevista no artiEo 212 da Constituiçáo Federal:





AÉ. í7. O Poder Executivo deverá encaminhar ao Legislativo plano de carreira e remuneração

dos pÍofissionais da educaçâo básica, de modo a assegurar:

l- a remuneraçáo condigna dos profissionais em efetivo exêrcício na educação básica dâ rede

pública;

ll - o estímulo ao trabalho; e

Parágrafo único. Os planos de carreira deveráo contemplar capacitaÉo profissional
especialmente voltada à formação continuada, com vistas à melhoria da qualidade do ensino.

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado, no exercÍcio de 2007, a abrir crédito especial, até
o limitê dos recursos repassados pelo Fundo Estadual de lt/anutençáo e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorizaçêo dos Proflssionais da Educaçáo - FUNDEB para este Fundo.

Art. 19. Fica extinto, a partiÍ dê 1q de janêiro de 2OO7, o FUNDO MUNICIPAL DE
MANUTENÇÂO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL,

§ 1o. Os saldos de íecursos do exercício de 200ô existentes do FUNDO extinto no caput deste
artigo deveráo ser aplicados exclusivamente no ensino fundamental.

§ 2'. Os recursos do Fundo extinto no caput deste artigo repassados até a data da publicaçáo
da presente Lei, serão incorporados ê registrados no Fundo criado por esta Lei,

Art. 20. O Fundo Municipal para gestáo da movimentação dcs íecursos do FUNDEB terá
vigência até 31 de dezembro de 2020.

AÉ. 2'l . Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaÉo e sêus êfeitos financeiros a partir de
1o de janeiro de2AO7.

Paço da PreÍeitura Municipal, 
7).-.r:t 

de 2007

t//tu'.t/.--
Maria Emília Diógenes Granja

PREFEITURA À/UNICIPAL DE JAGUARIBARA
Centro Administrativo Porcino Maia
Avenida Bezerra de lVlenezes, 350 - Centro - CEP 63.490.000
Telefone/fax: (0-88) 3568.4530
?mjaguaribara@brisanet. com. br I gabinetejaguaribara@yahoo. com.br

lll - a melhoria da qualidade do ensino.

PREFEITA MUNICIPAL




